










DESPACHOS 

Processo nº 310/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para t ransmitir-lhe as 
segumtes m ormaçoes, para e 1mçao ' f df '- d o nto para sua correta tram1taçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
Quórum: 

DE URGÊNCIA ÚNICA 
MAIORIA SIMPLES 

Data de recebimento: Prazo para apreciação: 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

11 JUL 2019 12 AGO 201 9 
Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Arar Ir t:: _li loLJ\rl'hc de 2019. 
,;' ' 

\r---~~ 
~~ li(Jrl\ '<J'I 

VALDEMAR MART NS ET~tOUCO MENDONÇA 
Diretor!Legis ativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos dest.e processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, __ -.-1+-Z-=~'---:7......._ _____ _ 

Aprovad o em úni éH s cuss ão e votação , n«;)S 
t e rmos do ar·· · o 24 5, d o Regimento Interno. 

Araraquara , . . . . ... . J. Q. J~. ~ .. . Q a .. ·.········· ··•··· 
.... c:::::· ... ·········· ......... .. ....... . "p~~s i . e te -

-~-~~,._.-..-·fJI.T.n.9.JI~~tft.-~.-·.,.....,..._-_...... _ _ _ 

r:-. ' ... ~,__ .,_____ ' -:-·- .... .,r ·E<o finéÚ a 
• - -·~<:> .... " ·r SO"'~!!'e a reua.y- I 

Di&pens'"''-ô o r:- ~" •-~'"' ~ 1/1 ')j' 
-'or ~ •• J.4.1L~ .. requerimento do ve<e.a.... ..f .. r;.J. .. • 

... .... .................... ---
,,, , ... ..• , ... t•·•···· ····· ··· ···· ···· ··· ·········· ·· 

, ~"B d~- q , (monto Interno 
Nos te-rm ·; ~; •.L ;:. :t : ~{{jul. 'lO • -- ' ..... 
Araraqua;·a, ........ .. .... .. ..... .............. ·z ·---

.. ............... --- ---............ ...... ... ............. p·,:~~id~nie 

::::..:.:=-----=--n~·--._. __ JNCO'I"ro,.,.,_.,..,.__~AIA-~!'u.t:-~~'~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA: :~-·~~ 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação ·'O'~~;~_ 

PARECERN° 1 7 /2019 

Projeto de Lei n° 243/2019 

Processo n° 310/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para a 
manutenção dos serviços nas unidades de saúde e a transferência de recursos 
à Santa Casa de Araraquara , e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21, 
inciso 111, da Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Z JUL. 2019 

José Carlos Porsani 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA __ : ~5:if . 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 2-: __ -~==-

PARECERN° 184 /2019 

Processo n° 310/2019 

Projeto de Lei n° 243/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para a 
manutenção dos serviços nas unidades de saúde e a transferência de recursos 
à Santa Casa de Araraquara, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

1 Z JUL. 2019 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR1(_~~ 
Comissão de Saúde, Educação e -~-~- - - --· 

Desenvolvimento Social 

PARECERN" o 9 3 /2019 

Projeto de Lei n° 243/2019 

Processo n° 310/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 1_200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para a 
manutenção dos serviços nas unidades de saúde e a transferência de recursos 
à Santa Casa de Araraquara, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 1_Z_J_U_L._Z_O_i9 ___ _ 

Jéferson Yashuda co) 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQU \ " . i\ 
I AUTÓGRAFO NÚMERO 227/2019 l 

i PROJETO DE LEI NÚMERO 243/201ji I 

l j I 

j Dispõe sobre a abertura d crédi 

! suplementar e dá outras provid ~ i91 . 
! 11 
i 

ntar, atÉ o 

os serviç~ps I 
conT r e 

1 

' 

limite de R$ 1.200.000,00 {um milhão e duzentos mil reais), para atender a m< n t hção 
I . 

nas Unidades de !Saúde e a transferência de recursos à Santa Casa de ~r r; quar 
demonstrativo abai~o: I 

~ 
02 ! PODER EXECUTIVO 

02.09 i SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 11 
02.09.01l FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE I J 
FUNCIOMAL PROGRAMÁTICA ! 1 1 

10 I Saúde 

10.302 I Assistência Hospitalar e Ambu lat orial I I 

10.302.d080 Cuidando das Pessoas - Assistência de 
i Média e Alta Complexidade com Qualidade 

1J.302.o;oao.2 Atividade 

10.302.d080.2.177 Manutenção e Desenvolvimento das R$ i i.ooo DOO,OO 
Unidades de Saúde de Atenção 

1 Especializada. I i 1 

CATEGORIA ECONÔMICA I l i : 
3.3.50.3~ Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurid ica I I ~.000 ~00,00 
FONTE DE RECURSO OS- Transferências de convênios Federais- Vint.u a~]os 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA I I 
10 Saúde 1 1 

10.301 i Atenção Básica · I 
10.301.o'079 Saúde mais Perto de Você: Ampliando 

1

1 Acesso e Qualidade na Atenção Primária à 
Saúde 

' 

I 
I 

I 

I 

I r o 
,,00 . I 

I 

das R$ 

10.301.ü;079 .2 At ividade 
I 

10.301.01079.2.174 

i 

Manutenção 
Atividades/ Ações/Serviços de Atenção 
Primária em Saúde- APS 

ll I 
i ;1.00.0 ~0,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de consumo R$ 

3.3.90.39 Outros serviços de Terceiros Pessoa Juridica R$ 100.0 p,oo ! 

FONTE D
1
E RECURSO 05- Transferências de convênios Federais - Vin u ~. l!_os 
i I 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto p r , io 
arrecadação, de recursos vinculados à saúde, transferidos do Fundo Nacion 11 Sa 

de 
Úd 

rr Municipal de Saúde, a título de incremento temporário do limite financ i ~ 1 1 ~ 
complexidade e inc:remento temporário de custeio dos serviços de atenção bási ~ i s: 
disposto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de març . e 9 

aúc 

presente exercício. 1 1 I 
I 

64, 
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I I 
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I 

excesso ~e 
I 

ao ~un o 
dia ~ ai ta 
, conforr e 
purado OI I 
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I 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adiciona l suplementar na Le o 9 
novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA}, na Lei nº 9.320, de 18 de julho de O 

1
• (L 

.1p, de 29 · e 
ei ~ Dire~rizes I 
nu 1- LOA}. 

Art. :º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. I [ 

~ I 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis} dias d d 
de 2019 (dois mil e dezenove}. 
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il;\ ~'I lJN I C . n) .Ali_A E)]~ Ali ~~.J~ Ht 
l~§ ~· ~ad~ (~e São N:D<lnnlla:ll 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARA QUARA !SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

de Araraquara 

1Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do · · 
projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada 

Autoria 

Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

Vereador Lucas Grecco 

Vereador Paulo Landim 

Prefeitura do Município de 
uara 

Prefeitura do Município de 
uara 

Prefeitura do Município de 
uara 

Prefeitura do Município de 
uara 

Prefeitura do Município de 
uara 

Prefeitura do Município de 
uara 

Prefeitura do Município de 

uara 
Prefeitura do Município de 

e-mail : legislativo@camara-arg.sp.qov.br 
www.camara-arg .sp.gov.br 

17 de julho de 2019 

encaminho, anexos, 
dia 21 de maio de 

·o de Araraquara o " 
Conscientização da 
", a ser comemorado 

I I de abril e dá outras 

de crédito adicional 
providências. 

de crédito adicional 
providências. 

de crédito adicional 

de crédito adicional 

de crédito adicional 

de crédito adicional 

de crédito adicional 
providências. 

de crédito adicional 
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I iN-' l'I!MI 4i), 11\ffl'lí - 'R:\í llfái'iiiTliJ]!J) ;, I ] .. ].";'! .IJP I ... 
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I 
I 

I 

i41/2019 

i 
42/2019 
I 
I 

1

43/2019 
I 
1

44/2019 
I 

45/2019 
I 

!46/2019 
I 

I 

112/2019 
I 
I 

:50/2019 

:48/20!9 

H~ § ú: ~B.« ll{D tlf~e ~iílo l]) ~B.umu ~~ F s. _ _..__:?'---~--
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço PROC~. 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro I c . ~J1 . 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP L----==-=------~ 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-06471 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Vereador J éferson Y ashuda 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Dispõe sobre 1 o procedimento para 
concessão de afastamento, aos empregados 
públicos municipkis dos órgãos e entidades 
da Administração Municipal Direta e 
Indireta, para palticipar de cursos de pós
araduação, e dá o~tras providências. 

Dispõe sobre a a~ertura de crédito adicional 
suplementar e dá putras providências. 

Reformula a Ci:omissão Municipal de 
Combate ao Assédio e à Discriminação, e 
dá outras providêhcias. 

Dispõe sobre a a9ertura de crédito adicional 
suplementar e dá putras providências. 

Dispõe sobre a a~ertura de crédito adicional 
suplementar e dá butras providências. 

Dispõe sobre a a~ertura de crédito adicional 
l 

suplementar e dá putras providências. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de bréd ito com a Caixa 
Econômica Federal, e dá outras 
providências. I 
Dispõe sobre o !fornecimento de projetos 
para a construção! de unidades habitacionais 
através do Progra\na Municipal de Moradia 
Econômica e dá dutras providências. 
Denomina Rua !ielson Chinço Cuniyoschi 
via pública do Mt<micípio. 
Denomina "Beatriz Soler da Luz", o Centro 
de Cultura Digid l localizado no Centro de 
Referência de As1sistência Social - CRAS, 
do bairro Vale do lsol. 

Atenciosamente, 

TENENTE SANTANA 
Presidente 

e-mail: legislativo@camara-arg.sp.gov.br 
www.camara-arg .sp.gov.br 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
o Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania o 

OFÍCIO SMJ C/ EAO N!! 015/ 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD . Presidente da Câmara Mun icipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 25 de julho de 2019 

Processo n° a I o I r2o ' C) 

À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

lei Data Autógrafo Projeto de lei 
9646 18/07/2019 215/2019 231/2019 
9647 / / 18/07/2019 216/2019 232/2019 
9648 / 18/07/2019 217/2019 233/2019 
9649 / 18/07/2019 218/2019 234/2019 
9650 / 18/07/2019 219/2019 235/2019 
9651 / ' 18/07/2019 220/2019 236/2019 
9652 / 18/07/2019 221/2019 237/2019 
9653 / 18/07/2019 222/2019 238/2019 
9654 / 18/07/2019 223/2019 239/2019 
9655 / 18/07/2019 224/2019 240/2019 
9656 / 18/07/2019 225/2019 241/2019 
9657 / 18/07/2019 226/2019 242/2019 
9658 / 18/07/2019 227/2019 243/2019 
9659 / 18/07/2019 228/2019 244/2019 
9660 / 18/07/2019 229/2019 245/2019 
9661 / 18/07/2019 230/2019 246/2019 
9662 / 18/07/2019 231/2019 112/2019 
9663 / 18/07/2019 233/2019 248/2019 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~-···' ~ 
_ .· ~A~~BEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.658 
De 18 de julho de 2019 

Autógrafo nº 227/19- Projeto de Lei nº 243/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16 (dezesseis) de julho 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais), para atender a manutenção dos serviços nas Unidades de 

Saúde e a transferência de recursos à Santa Casa de Araraquara, conforme 

demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas- Assistência de 
Média e Alta Complexidade com 

Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.177 Manutenção e Desenvolvimento das R$ 1.000.000,00 
Unidades de Saúde de Atenção 
Especializada. 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000.000,00 
FONTE DE OS- Transferências de convên ios Federais- Vinculados 

RECURSO 

~UNCIONAL PROGRAMÁTICA 

O Saúde 

1p.301 Atenção Básica 
1P.301.0079 Saúde mais Perto de Você: Ampliando 

Acesso e Qualidade na Atenção 
Primária à Saúde 

0.301.0079.2 Atividade 

IJ o.3ol.oo79.2.174 Manutenção das R$ 200.000,00 

r\0\, J 

Atividades/ Ações/Serviços de 
Atenção Primária em Saúde- APS 

v 1 



nt w 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de consumo R$ 100.000,00 
3.3.90.39 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 100.000,00 
FONTE DE OS- Transferências de convênios Federais- Vinculados 
RECURSO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será 

coberto por meio do excesso de arrecadação, de recursos vinculados à saúde, 

transferidos do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, a título 

de incremento temporário do limite financeiro de média e alta complexidade e 

incremento temporário de custeio dos serviços de atenção básica em saúde, 

conforme disposto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964, apurado no presente exercício. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Piano Plurianual- PPA), 

na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) e 

na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

.Mu'u,...RA, aos 18 (dezoito) dias do mês de 

julho do ano de 2019 (dois mil e de nove). 

' 

Publicada na Coordenadoria ecutiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

~~···~ r2L 
~ •MARIN~BEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. I"RAP"} • 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Quarta-feira, 24/julho/19- Ano XL- N2 10104. 
2 
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